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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER APOIO AOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, EXCEPCIONALMENTE NO EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[bookmark: a1]     O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família - RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
   
   Art. 1º - Fica declarado de interesse público e autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder apoio aos produtores de leite do Município de Sagrada Família/RS, mediante a aquisição e distribuição de sementes de aveia destinadas à formação de pastagem para alimentação do rebanho leiteiro, até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), excepcionalmente no exercício de 2026.

Parágrafo único. O apoio previsto no caput deste artigo tem por finalidade auxiliar os produtores rurais do Município na manutenção da atividade leiteira, minimizando os impactos decorrentes da redução do preço do leite e da elevação dos custos de produção.

Art. 2º - Poderão ser beneficiários do apoio previsto nesta Lei os produtores de leite que atenderem aos seguintes requisitos:

I – ser agricultor residente no Município de Sagrada Família/RS;

II – possuir inscrição ativa no Talão de Produtor Rural;

III – comprovar produção mínima de 200 (duzentos) litros de leite por mês, mediante apresentação de notas fiscais constantes no Talão de Produtor Rural, relativas aos últimos 6 (seis) meses;

IV – estar em situação regular perante a Fazenda Pública Municipal;

V – no caso de produtores inscritos há menos de 6 (seis) meses, a comprovação da produção poderá ser realizada proporcionalmente ao período de atividade constante no bloco de produtor rural.

Art. 3º A distribuição das sementes observará os seguintes critérios de produção anual, considerando-se o exercício de 2025:


[image: ]I – produtores que tenham produzido até 60.000 (sessenta mil) litros de leite no ano receberão 06 (seis) sacos de sementes de aveia;

II – produtores que tenham produzido acima de 60.000 (sessenta mil) litros de leite no ano receberão 12 (doze) sacos de sementes de aveia.

§1º A comprovação da produção anual será realizada mediante relatório de produção emitido pela Secretaria Municipal competente ou mediante apresentação das notas fiscais constantes no Talão de Produtor Rural.

§2º O benefício previsto nesta Lei será concedido uma única vez por unidade familiar de produção rural.

Art. 4º Compete à Secretaria Municipal responsável pela área da agricultura proceder à análise dos requisitos, organização dos beneficiários e execução das ações necessárias à implementação do programa de apoio previsto nesta Lei.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

2026 – Incentivo à Produção Leiteira
409 – 3.3.90.30.00.00.00.0001 – Material de Consumo
Valor estimado: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber, mediante Decreto.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




 
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE



Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração
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PROJETO DE LEI N.º 014-2026 SAGRADA FAMILIA DE MARÇO DE 2026

J U S T I F I C A T I V A
Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores e Vereadoras

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a conceder apoio aos produtores de leite do Município de Sagrada Família/RS, mediante a aquisição e distribuição de sementes de aveia destinadas à formação de pastagens para alimentação do rebanho leiteiro.

A produção leiteira constitui uma das principais atividades econômicas do meio rural no Município, sendo responsável pela geração de renda de diversas famílias agricultoras e contribuindo significativamente para o desenvolvimento da economia local.

Nos últimos períodos, entretanto, os produtores têm enfrentado significativa redução no preço pago pelo litro do leite no Estado do Rio Grande do Sul, fenômeno que decorre de fatores como oscilações do mercado, aumento da oferta, custos logísticos e importações de lácteos, ao mesmo tempo em que se observa elevação nos custos de produção.

Esse cenário impacta diretamente a sustentabilidade da atividade leiteira, sobretudo entre os pequenos e médios produtores rurais, que possuem menor capacidade de absorver oscilações de mercado e aumento de custos.

Diante disso, a Administração Municipal propõe a concessão de apoio pontual aos produtores locais, por meio do fornecimento de sementes de aveia para pastagem, medida que contribui para reduzir custos com alimentação animal, melhorar a qualidade nutricional do rebanho e fortalecer a produção leiteira municipal.

Trata-se, portanto, de medida de relevante interesse público, voltada ao incentivo da produção primária, à valorização da agricultura familiar e à manutenção da atividade econômica no meio rural.

Assim, considerando a importância da atividade leiteira para o Município e a necessidade de apoio ao setor produtivo local, submete-se o presente Projeto de Lei à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal, esperando sua aprovação.


Atenciosamente.


Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família – RS, 13 de março de 2026.
		



MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
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